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502480 - Edital - Leilão Eletrônico - NOVO CPC

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS
E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

Processo Digital nº: 1008507-75.2020.8.26.0019

Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VIDA NOVA II

Executado: Tamiris Aparecida de Oliveira

Tramitação prioritária

 
EDITAL HASTA PÚBLICA - 1ª E 2ª PRAÇA DO BEM ABAIXO DESCRITO, 
CONHECIMENTO DE EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE E INTIMAÇÃO DO 
RÉU TAMIRIS APARECIDA DE OLIVEIRA, expedido nos autos da ação de Cumprimento 
de sentença - Despesas Condominiais movida por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VIDA 
NOVA II - CNPJ nº 30.357.375/0001-74) em face de TAMIRIS APARECIDA DE 
OLIVEIRA, PROCESSO Nº 1008507-75.2020.8.26.0019

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Americana, Estado de São Paulo, 
Dr(a). MARCIO ROBERTO ALEXANDRE, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER A TODOS QUANTOS ESTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO 
TIVEREM E A QUEM INTERESSAR POSSA, que, fora designada a alienação do respectivo 
bem penhorado nos autos, por meio de leilão eletrônico (nos termos do Prov. CSM n° 19/2021, 
bem como os artigos 879 a 903 do CPC), a ser realizado na plataforma da Gestora Globo Leilões 
(www.globoleiloes.com.br), conduzido pela Leiloeira Pública Oficial, Cassia Negrete Nunes 
Balbino, matriculada na Junta Comercial de São Paulo sob n° 1.151. Todas as regras e condições 
aplicáveis estão disponíveis no sítio eletrônico supramencionado (artigos 12 e 13 da Resolução n° 
236/2016, CNJ). 

1. Descrição do imóvel: Um apartamento, n° 31, 2° andar do bloco 7, integrante do 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VIDA NOVA II, com matrícula n° 132.427. Possui área 
privativa de 46,5500m², área comum de 61,6058m², área total de 108,1558m², e o direito de 
uso de uma vaga de garagem descoberta indeterminada, localizada no pavimento térreo, 
correspondendo-lhe, ainda, uma fração ideal no terreno de 0,223214%, descrito na matrícula 
n° 113.871 do livro 2 – Registro Geral no Cartório de Registro de Imóveis na comarca de 
Americana-SP, na qual foi registrada a instituição e especificação do referido condomínio sob 
o n°11. 

2. Localização: Rua Maranhão, n° 432, situado no Bairro Olho D’Água, na cidade de 
Americana-SP, CEP: 13476-811. 
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Dados do Imóvel

Matrícula Imobiliária nº

132.427 – Cartório de 
Registro Geral de Imóveis da 
Comarca de Americana-SP.

Inscrição Cadastral nº  26.0730.0030.0105 
Ônus 

Averbação/Regis
tro

Data Ato Processo Beneficiário 

AV. 05  30.11.2023  PENHORA 
EXEQUENDA

1008507-75.202
0.8.26.0019

 CONDOMINIO 
RESIDENCIAL 

VIDA 
NOVA II 

Valor de avaliação: R$ 130.000,00 (março/2025) – Laudo de Avaliação anexo. 

Débito tributário: R$ 585,62 (março/2025). O débito tributário será sub-rogado no valor 
da arrematação, conforme dispõe artigo 130, do Código Tributário Nacional. 

Débito exequendo: R$ 16.903,94 (julho/2024). 

Débito condominial: No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, 
inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem 
de preferência, conforme art. 908, parágrafo 1º, do CPC. 

DATAS DAS PRAÇAS: 1ª Praça terá início em 09 de junho de 2025, às 14:00 horas, e se 
encerrará 12 de junho de 2025, às 14:00 horas. Não havendo lance igual ou superior à avaliação, 
nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á, iniciando-se em 12 de 
junho de 2025, às 14:00 horas, e se encerrará 02 de julho de 2025, às 14:00 horas. Deverá ser 
considerado o horário oficial de Brasília-DF. 

CONDIÇÕES DE LANCES E PROPOSTAS: Será considerado arrematante aquele que ofertar 
lance igual ou superior ao valor de avaliação atualizado em 1ª Praça, e, na 2ª Praça, aquele que 
oferecer lance igual ou superior a 70% do valor da avaliação atualizado. Caso não haja lance para 
pagamento à vista nas praças realizadas, serão admitidas propostas de arrematação parcelada, 
exclusivamente por meio do sítio da Gestora - www.globoleiloes.com.br (nos termos do Art. 22, 
parágrafo único, da Resolução n° 236/2016, CNJ). Para efetivação, será necessário sinal não 
inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses. O saldo devedor sofrerá 
correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, e será garantido por hipoteca do próprio bem, quando se 
tratar de imóveis. Havendo mais de uma proposta, todas serão destinadas a apreciação do MM. 
Juízo da causa, prevalecendo a de maior valor, ou melhores condições (artigo 891, parágrafo 
único; e artigo 895, §§ 1º ao 8º, todos do CPC). Nos termos do art. 895 do CPC/2015, o 
interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, até o início do 
primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; até o início 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

85
07

-7
5.

20
20

.8
.2

6.
00

19
 e

 c
ód

ig
o 

bT
U

U
im

JY
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
IO

 R
O

B
E

R
T

O
 A

LE
X

A
N

D
R

E
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
5/

04
/2

02
5 

às
 1

8:
44

 .

fls. 305



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, ., Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19)3309-2555, Americana-SP - E-mail: 
americana3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de 
imóveis. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado através 
de guia de depósito judicial do Banco do Brasil, gerada no 
https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de até 24 horas da 
realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um 
e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do CPC). No caso de atraso no pagamento de 
qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida, 
com as parcelas vincendas (895, § 4º, do CPC). Ainda, se o exequente arrematar o bem, e for o 
único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor do bem exceder ao seu crédito, 
depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, 
e,nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa deste (artigo 892, §1º, CPC). 

PREFERÊNCIA NA AQUISIÇÃO: Havendo mais de um pretendente, e em igualdade de 
oferta, terão preferência na aquisição dos bens, o devedor ou seu cônjuge, o companheiro, o 
descendente ou o ascendente do executado, e os coproprietários (artigos 892, § 2º e 843, § 1º 
CPC). 

COMISSÃO DA LEILOEIRA: O arrematante deverá pagar o valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da arrematação. Deverá ser paga mediante DOC, TED, depósito em 
dinheiro ou Pix, no prazo de 24 horas a contar do encerramento do leilão, na conta bancária da 
Leiloeira Oficial, a ser indicada após a arrematação (artigo 884, parágrafo único, do CPC; artigo 
7º, §§ 3º e 7º da resolução nº 236 do CNJ; e artigo 24, parágrafo único, do Decreto nº 21.981/32). 
Ainda, a devida comissão não será devolvida ao arrematante, salvo se, a arrematação for desfeita 
por determinação judicial, ou por razões alheias à vontade deste. 

INADIMPLEMENTO: Caso não efetuado no prazo estipulado, o depósito da oferta e/ou o 
pagamento da comissão da leiloeira, esta comunicará o MM. Juízo responsável, que apreciará os 
lances imediatamente anteriores, ora sem prejuízo da aplicação de sanção prevista no art. 897 do 
CPC, ao arrematante remisso. O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da 
arrematação, ou promover em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos 
os pedidos serem formulados nos autos da execução, em que se deu a arrematação. (Art. 895, §5º 
do CPC). 

CANCELAMENTO DO LEILÃO: Caso ocorra a remição do bem ou da execução após a 
publicação do edital de leilão, será devido à empresa gestora do leilão eletrônico somente o 
reembolso das despesas comprovadas, a serem custeadas pelos executados. 

DESPESAS: Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência 
patrimonial dos bens arrematados, correrão por conta do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 
236/2016, CNJ). 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

85
07

-7
5.

20
20

.8
.2

6.
00

19
 e

 c
ód

ig
o 

bT
U

U
im

JY
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
IO

 R
O

B
E

R
T

O
 A

LE
X

A
N

D
R

E
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
5/

04
/2

02
5 

às
 1

8:
44

 .

fls. 306



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
3ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, ., Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19)3309-2555, Americana-SP - E-mail: 
americana3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

VENDA EM CARÁTER “AD CORPUS”: O bem será vendido no estado de conservação em 
que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes 
das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução n° 236/2016, 
CNJ). 

DÉBITOS: O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os 
decorrentes de débitos fiscais e tributários, conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional. 

ALIENAÇÃO PARTICULAR: Objetivando a celeridade, economia e efetividade processual, na 
eventualidade de restar negativo o leilão em apreço, a leiloeira ficará autorizada a prosseguir com 
a venda, por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM n° 1496/2008), estabelecendo-
se um prazo máximo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo proposta de compra à vista ou parcelada, 
do correspondente ativo, esta será submetida, imediatamente, à apreciação e aprovação do MM 
Juízo; encerrando o prazo supramencionado. 

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Através do e-mail: atendimento@globoleiloes.com.br, 
ou telefone fixo e WhatsApp: (11) 3181-6102. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser 
feita exclusivamente pelo sítio eletrônico da Globo Leilões: www.globoleiloes.com.br/, cujo 
endereço profissional é a Avenida Paulista, n° 1079 - 7° e 8° Andar - Bela Vista - CEP: 
01311-200 - São Paulo –SP. 

REMIÇÃO DA EXECUÇÃO: O(a)(s) executado(a)(s) pode(m), antes de alienados os bens, 
pagar(em) o remir a execução, pagando ou consignando a importância atualizada da dívida, 
acrescida de juros, custas e honorários advocatícios (art. 826 do CPC). No caso de leilão de bem 
hipotecado, o executado poderá remi-lo até a assinatura do auto de arrematação, oferecendo preço 
igual ao do maior lance oferecido (art. 902 do CPC). 

A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos 
patronos (Art. 889, parágrafo único, do CPC). Dos autos não constam recursos ou causas 
pendentes de julgamento. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. . Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Americana, aos 10 de abril de 2025. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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